Serras do Porto

valongo

REUNIAO DE 2025.12.02

DELIBERAGCAO
(MINUTA)

ASSUNTO: 1.2 Alteracao do Plano de Urbanizag&o da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC) -

Relatério de Ponderagéo do Periodo de Discussao Publica e Verséao final

Presente @ Camara Municipal o processo mencionado em epigrafe, respeitante & 1.? Alteragéo do Plano de
Urbanizac&o da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC) — Relatério de Ponderagéo do Periodo de
Discussé&o Publica e Versao final, instruido com a informag&o técnica n.° 102/DP/2025, datada de 11 de novembro

de 2025, subscrita por Antonio Costa, afeto a Divisdo de Planeamento (DP), do Departamento de Planeamento,

Gest&o urbanistica e Ambiente (DPGUA), cujo teor se transcreve:
«1. O inicio do procedimento da 1.2 alterag&o ao PUZIEC foi deliberado pela Cadmara Municipal, por maioria, em
reunido de 10 de fevereiro de 2022, com vista a uma maior flexibilizacdo e adequagdo do Plano em vigor ao
atual contexto de oportunidades, tendo em conta que algumas das suas opgbes estdo a revelar-se como
constrangimentos a crescente procura de areas de grandes dimensdes, contrariando assim os proprios objetivos
do plano, de criar condigbes operativas para promover a dinamizagédo e ocupagéo industrial e empresarial desta
zona do concelho. O principal exemplo destes constrangimentos, destacado na prépria deliberacéo, é a categoria
de Corredores verdes de conetividade, delimitada na planta de zonamento — qualificagdo do solo, que “esta a
revelar-se como um grande obstaculo as intengBes de investimento na drea do plano delimitada como UE.4.".--
2. Na sequéncia da deliberagdo de Camara de 22 de abril de 2025 a Cadmara Municipal de Valongo, procedeu-
se a abertura do periodo de discusséo publica da proposta de 1.2 alteragdo do Plano de Urbanizagdo da Zona
Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC), por um periodo de 20 dias, que se iniciou a 3 de setembro de
2025, 5 dias apés a publicagdo em Diario da Republica do Aviso n.° 21473/2025/2, de 27 de agosto, e terminou
a 30 de setembro de 2025.
3. A proposta de alteragdo do PUZIEC colocada a discusséo publica, teve em conta os objetivos e termos de

referéncia do procedimento de alteragdo, os resultados da participagdo preventiva, a analise efetuada ao plano

em vigor e a ponderagdo efetuada aos pareceres das conferéncias procedimentais, incidindo sobre as seguintes

alteragbes e corregbes aos contetidos materiais do plano em vigor:
a) Alteragdo das areas integradas na categoria de Corredores verdes de conetividade para as categorias

contiguas;
b) Alteragdo das areas integradas na categoria Espagos verdes de enquadramento, dentro das areas de

execugéo sistemética, para a categoria de Areas de instalagdo de industrias e empresas;
c) Alteragdo da delimitagdo de uma &rea integrada na categoria de Areas de espacos verdes, equipamentos e

infraestruturas, na sequéncia de participagdo preventiva,
d) Alteragéo e flexibilizagdo dos tragados e condicionalismos aplicaveis a execugéo das vias previstas; -----------

e) Simplificagédo das regras de edificabilidade;
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f) Alteragéo e corregéo do enquadramento e requlamentacdo das Areas de execugdo programada; ----------------
g) Alteragéo e clarificagdo dos pardmetros perequativos

h) Corregéo de limites de Areas de execugdo programada;

i) Atualizagbes e corregbes decorrentes dos pareceres das Conferéncias Procedimentais;

J) Clarificagées e corregdes de outras incongruéncias e lapsos detetados no plano em vigor.

4.4. A publicitagdo da abertura do periodo da participagdo publica, dos locais onde se disponibilizou a
proposta e demais conteldos para consulta, bem como das formas de apresentagdo de reclamacées,
observagbes ou sugestbes, para além da em Didrio da Repuiblica e na PCGT, foi também efetuada através de
Editais de divulgagéo, afixados nos locais habituais, da comunicagdo social e na pagina internet da Camara
Municipal. A divulgagéo e esclarecimento da proposta de plano submetida a discusséo publica contou ainda com
a disponibilizagdo de um enderego de correio eletrénico, de linha telefonica de apoio, e da disponibilizagdo dos
documentos da proposta em suporte fisico para consulta em horario laboral. Para a formulagbes de participagbes
foi elaborado formulério especifico, para ser submetido & Cdmara Municipal através de correio eletrénico, por via
postal ou de forma presencial nos balcées de atendimento municipal.

5. No decurso deste periodo apenas foram registadas 3 participagbes, através de correio eletrénico, ndo se tendo

verificado atendimentos, com os técnicos da Divisdo de Planeamento.
6. Terminado o periodo de discuss&o publica procedeu-se a ponderag¢do das participages rececionadas, tendo
em conta o previsto no n.° 3 do Artigo 89.° do RJIGT (DL n.° 80/2015, de 14 de Maio, na sua redagéo atual). --—-
7. 7. Daponderagdo efetuada, resultaram as seguintes propostas de ajustes e/ou modificagbes a proposta de

alteragdo do PUZIEC submetida a discussé&o publica, que néo alteram o modelo de desenvolvimento e estratégia

de ordenamento adotado, nem qualquer das condicionantes de ordem superior identificadas:

a) Ao n.°2 do artigo 33.° do regulamento do PUZIEC, para que os perfis fransversais-tipo do Plano se constituam

como uma referéncia;
b) Ao n.° 5 do artigo 33.° do regulamento do PUZIEC, clarificando o caracter indicativos dos mesmos; -----—-------
¢) Ao n.° 6 do artigo 33.° do regulamento do PUZIEC, clarificando o carécter indicativo da localizagéo de parques

de estacionamento, identificados como PE, a semelhanga do previsto para os tragados vidrios;
d) Clarificagdo da representagdo dos casos em que apenas seja necessario salvaguardar a passagem de
infraestruturas a executar, na Planta de Zonamento - Qualificagdo do solo, Planta de Zonamento - Programacéo

e execugéo e Planta da rede rodovidria ~ Planta.

8. Na sequéncia desta ponderagédo, elaborou-se o respetivo relatério de ponderagdo da discusséo publica, e a
versdo final da proposta 1.7 alteragdo do PUZIEC a submeter a aprovacdo pela Assembleia Municipal de
Valongo, com os ajustes e/ou modificagbes resultantes da discussédo publica, para efeitos do previsto no artigo
89.° do RJIGT. O relatério de ponderagédo aprovado, constaré dos elementos que acompanham a verséo final

da proposta de alteragdo para aprovagdo pela Assembleia Municipal.
9. Pelo exposto, coloca-se a considerag&o superior, submeter o relatério de ponderagdo da discussédo publica e

a versdo final da proposta da 1.7 alteragdo do PUZIEC, em anexo a presente informagéo, & apreciagéo da

Camara Municipal para que esta delibere:



val©ngo

00000000

a) Aprovar o respetivo Relatério de ponderagdo e divulgar os resultados| designadamente, através

comunicagdo social, da plataforma colaborativa de gestdo territorial e do site institucional do Municipio d

Valongo, conforme disposto no n.° 6 do artigo 89.° do RJIGT;
b) Aprovar o envio da vers&o final da proposta de plano da 1.2 alteragéo do PUZIEC, com todos os anexos, a
Assembleia Municipal para efeitos de aprovacéo final, nos termos do previsto n.° 1 do artigo 90.°do RJIGT. »---—
Sobre o assunto, o Sr. Diretor da DPGUA, Dr. Anténio Leite Ramalho, emitiu em 11.11.2025, o seguinte parecer:-

«Ao Senhor Presidente,

Concordo.
Na sequéncia do periodo de discussédo publica da proposta da 1.2 alteragdo ao PUZIEC, propbe-se: ----------—--
a) A aprovagéo e divulgagéo do relatério de ponderagéo dos resultados da discusséo publica, nos termos do n.°
6 do art.° 89.°do RJIGT,
b) O envio & Assembleia Municipal para efeitos de aprovagéo final, nos termos do n.° 1 do art.° 90.° do RJIGT.--

O Exmo. Sr.2 Presidente da Camara, emitiu em 12.11.2025, o seguinte despacho:

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente & reunido de Cédmara.”

Depois de apreciado o assunto, foi deliberado, por _ompy 3wy
a) Aprovar e divulgar o Relatério de ponderagéo dos resultados da discusséo publica da 1.2 alterag@o do PUZIEC,
designadamente, conforme disposto no n.° 6 do artigo 89.° do DL n.° 80/2015, de 14 de Maio, na sua atual

redacéo;
b) Aprovar o envio da vers&o final da proposta da 1.2 alteragdo do PUZIEC, com todos 0s anexos, a Assembleia

Municipal para efeitos de aprovacéo final, nos termos do previsto n.° 1 do artigo 90.° do DL n.° 80/2015, de 14

de Maio, na sua atual redagao.

A presente deliberacéo foi aprovada em minuta para efeitos de execugdo imediata.
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